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 P O R T A R I A    N.º 29.978, DE 24 DE JUNHO DE 2022         
             

DESIGNA os servidores que menciona responsáveis
pelo  acompanhamento,  registro  e  fiscalização  dos
contratos de terceiros para a execução do objeto do
convênio FPE n° 772/2022.

              

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  atendendo  ao  que  consta  no  expediente

n°15995/2022 e,

CONSIDERANDO  os  termos  e  condições  estabelecidas  no  Convênio

Administrativo celebrado entre o Estado do Rio Grade do Sul, por intermédio da Secretaria

de Turismo e a Prefeitura Municipal de Lajeado para a Implantação da Via Marginal na Orla

do Rio Taquari;

RESOLVE:

Designar  os  servidores,  abaixo  nominados,  responsáveis  pelo

acompanhamento,  registro  e fiscalização dos contratos  de terceiros para  a execução do

objeto do convênio FPE n° 772/2022 – Implantação da Via Marginal na Orla do Rio Taquari,

de forma a garantir a regularidade dos atos praticados em sua plena e tempestiva execução

do objeto do convênio.

Titular:

CARLOS JAEGER, Matrícula 5205, Engenheiro

Suplente:

ALAN CHRISTIAN DALOSTO, Matrícula 14995, Coordenador de Departamento

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Lajeado, 24 de junho de 2022.

                       

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas              
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P O R T A R I A    N.º 29.979, DE 27 DE JUNHO DE 2022

             

CONCEDE licença  por  motivo  de  doença  em
pessoa da família aos servidores efetivos que
menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  152  da  Lei

Complementar n° 001/2016,  que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do

Município e Decreto n° 10.711/2018, que regulamenta as licenças por motivo de doença em

pessoa da família, atendendo ao que consta nos expedientes nº 15531/2022 e 16307/2022,

e,

CONSIDERANDO  a  apresentação  de  atestado  médico,  comprovando  a

necessidade de acompanhamento e conforme avaliação da médica perita,

RESOLVE:

Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família aos servidores

efetivos, regime Estatutário, mencionados no anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                         

 Lajeado, 27 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.

.

.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   

rjas         

... Continuação Portaria n.º 29.979/2022 - fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

Nome/Matrícula Cargo Lotação Prazo No período de

Angelica Maurer - 7421 Monitor de
Creche

EMEI Risque e
Rabisque

05 dias 06 a 10/06/2022

Candida Ines de Vargas - 9255
Monitor de

Creche

EMEI
Amiguinhos do

Jardim
05 dias

30/05 a
03/06/2022

Caroline Fatima Agnes - 9130
Agente

Socioeducativo
Projeto Vida
Conventos

05 dias 10 a 14/06/2022

Diego Augusto Seibel - 15119
Professor de
Anos Finais -

Artes

EMEF
Campestre

05 dias 20 a 24/06/2022

Fernanda Denise Maurer - 9482 Monitor de
Creche

EMEI Doce
Infância

05 dias 20 a 24/06/2022

Karina Pereira Lopes - 3423 e 
5720

Professor de
Anos Iniciais

EMEF Santo
André

05 dias 20 a 24/06/2022

Karina Uta Schmidt - 2802 Professor de
Anos Iniciais

EMEF
Universitário

15 dias 13 a 27/06/2022

Lusiani Schweiger - 553 e 6685

Professor de
Anos Iniciais

EMEF Dom
Pedro I

07 dias 20 a 26/06/2022Professor de
Anos Finais -

Artes

Marcos Alberton Leipnitz - 7662

Fiscal de
Trânsito e dos
Serv. Transp.

Urbano 

Coordenadoria
de Trânsito e
Transportes

Urbanos/SESP

11 dias 20 a 30/06/2022

Rosangela Superti Simoes Dias -
3054

Professor de
Anos Iniciais

EMEF Francisco
Oscar Karnal

08 dias 06 a 13/06/2022
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P O R T A R I A    N.º 29.980, DE 27 DE JUNHO DE 2022

             

NOMEIA,  temporariamente,  JOÃO  CARLOS  DA
CUNHA  para  exercer  o  Cargo  Eletivo  de
Conselheiro Tutelar, em substituição aos titulares.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  atendendo  ao  que  consta  nos  expedientes  n.°

15099/2022 e 15102/2022, e,

CONSIDERANDO o período de  férias  dos Conselheiros Tutelares  Ana Paula

Wolff,  de  04  a  14/07/2022  e  Marino  Luiz  Barce,  de  18/07/2022  a  01/08/2022,  e  a

homologação de Processo Seletivo para escolha de novos Conselheiros Tutelares, conforme

Edital COMDICA n.º 011, de 30 de outubro de 2019,

RESOLVE:

Nomear, temporariamente, JOÃO CARLOS DA CUNHA, classificado como  6ª

suplente, para exercer o Cargo Eletivo de Conselheiro Tutelar, com as atribuições previstas

na Lei n.º 7.643, de 29 de setembro de 2006 e na Lei Federal n.° 8.069, de 13 de julho de

1990, pelos períodos de 04 a 14 de julho de 2022 e 18 de julho a 01 de agosto de 2022, em

substituição aos titulares.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas  
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P O R T A R I A    N.º 29.981, DE 27 DE JUNHO DE 2022

             

CONCEDE Comissionamento pela Coordenação
de  Trabalho  (CCT)  à  professora  MARIELI
FERRARI BACH.

     
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.º 8.795, de 26 de

dezembro  de  2011  e  suas  alterações  e  atendendo  ao  que  consta  no  expediente  n.°

14945/2022,

RESOLVE:

Conceder  à Professora de Anos Iniciais  MARIELI FERRARI BACH, matrícula

8717, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, 50% de

Comissionamento pela Coordenação de Trabalho de Supervisor Pedagógico/CCT-5, na EMEF

Universitário, a partir de 13 de junho de 2022.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 13 de junho de 2022.

Lajeado, 27 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas                              
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P O R T A R I A    N.º 29.982, DE 27 DE JUNHO DE 2022

             

EXCLUI a  servidora  estável  CLAUDIA HERRMANN
HUNEMEYER  da  Comissão  Permanente  de
Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e
Processo Administrativo Especial.

      

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  as  disposições  da  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, atendendo ao que consta do expediente

n.° 15021/2022, e,

CONSIDERANDO o  pedido  de  exclusão  da  servidora  abaixo  nominada,  da

Comissão  Permanente  de  Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo

Administrativo Especial,

RESOLVE:

Excluir a servidora estável CLAUDIA HERRMANN HUNEMEYER, matrícula 7055,

da  Comissão  Permanente  de  Sindicância,  Processo  Administrativo  Disciplinar  e  Processo

Administrativo Especial,  nomeada pela portaria n° 29.118, de 30 de dezembro de 2021, a

partir de 27 de junho de 2022.

Os demais membros permanecem inalterados conforme anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.
.Registre-se e Publique-se

 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
       
                                                                                             
rjas     
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ANEXO   ÚNICO  

I) Presidentes

1) ALICE CRISTINA SCHNACK (7627) - Fiscal Fazendário

2) GUILHERME AUGUSTO SCHERER (8540) - Fiscal Fazendário

3) RAFAEL SCHEEREN GRUN (6207) - Auxiliar de Administração

4) ROSA HELENA BECKER DELWING (7192) - Auxiliar de Administração

II) Membros

1) ALESSANDRO LANDMEIER (8554) - Fiscal Fazendário

2) ANDERSON EMILIO GREGORY SAUTER (8363) - Eletricista

3) ANDRE LUIZ BRESSAN BUOSI (7777) - Turismólogo

4) ANDREA HAETINGER (5568) - Professor de Anos Finais - Educação Física

5) ANGELA MARIA HAAS DA CUNHA (964) - Desenhista

6) ARCELINO CARLOS MADKE (8663) - Fiscal de Trânsito e dos Serviços de Transporte 

Urbano

7) CLAUDIA CAUMO LEITE (6488) - Professor de Educação Infantil

8) CLAUDIA MARIA BATTISTI SOUTHIER (5499) - Auxiliar de Escritório

9) FERNANDA JOSIANE MORS (6124) - Operário

10) GISELE CRISTINA SOARES (14508) - Auxiliar de Administração

11) GRAZIELA MARIA FICK (7083) - Auxiliar de Administração

12) JEFERSON HENRIQUE KLEIN (14581) - Auxiliar de Administração

13) LUCIANO ANDRE FISCHER (8645) - Fiscal de Trânsito e dos Serviços de Transporte 

Urbano

14) MAINA DA COSTA APPEL (5820) - Fiscal de Meio Ambiente

15) MARCIA CECILIA KILIAN (5542) - Enfermeiro

16) MARIANE JANAINA BRESCIANI (7678) - Agente Administrativo de Saúde

17) MARILENE JANTSCH HERDER (6987) - Auxiliar de Administração

18) PAULO ROBERTO VOGEL (7146) - Agente Administrativo de Saúde
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19) PETERSON KAFER (7041) - Técnico em Informática

20) RAQUEL JOSEMARI AVILA DA SILVA (8592) - Auxiliar de Administração

21) REJANE DORST (5910) - Auxiliar de Administração

22) RICARDO HUGO WEBER (9036) - Motorista de Veículo Pesado

23) ROSELI RAQUEL NEUMANN (14937) - Auxiliar de Administração

24) SAMARA RIBEIRO DA SILVA (8637) - Auxiliar de Administração

25) VANIA PURPER WORM (1343 e 2914) - Professora de Anos Iniciais

26) GRAZIELA PETTER DE BAIRROS (8256) - Secretário de Escola

27) KELEN PAULA BATTISTI GIONGO (5728) - Professora de Anos Finais - Ciências
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P O R T A R I A    N.º 29.983, DE 27 DE JUNHO DE 2022
            

NOMEIA a Comissão de Avaliação e Reavaliação
de Bens Permanentes e REVOGA a portaria n°
25.197/2017 e suas alterações.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Art. 106 da Lei Federal n.°

4.320,  de  17  de  março  de  1964  e  atendendo  ao  que  consta  nos  expedientes  n.º

10911/2022, 15021/2022 e 16095/2022,

RESOLVE:

Nomear a Comissão de Avaliação e Reavaliação de Bens Permanentes, que

tem por finalidade, realizar a avaliação e reavaliação de bens permanentes do Município e

apresentar relatório ao Setor de Patrimônio para ajustes no sistema, no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contados do envio de cada expediente com bens a avaliar.

Revogar as portarias n° 25.197, de 16 de novembro de 2017, n° 25.443, de

13 de abril de 2018, n° 25.749, de 23 de outubro de 2018, n° 26.478, de 07 de agosto de

2019, n° 26.965, de 12 de março de 2020, n° 27.227, de 10 de agosto de 2020, n° 27.704,

de 22 de março de 21, n° 28.057, de 23 de junho de 2021 e n° 28.348, de 16 de agosto de

2021.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                              

rjas           
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… Continuação Portaria nº 29.983/2022 – fl. 02/02

Servidor e Matrícula Secretaria

CARLOS ALFREDO GERHARDT (6280)

FRANKI BERSCH (6990)
Secretaria Municipal do Planejamento,

Urbanismo e Mobilidade

CARLOS JAEGER (5205) Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos

ALESSANDRO LANDMEIER (8554) Secretaria Municipal da Fazenda

BRUNA ESPIRITO SANTO MOREIRA (14194)

CRISTIANE INES MALLMANN (8669)
Secretaria Municipal de 

Administração

JOSIANE FATIMA DA SILVA (8901)

DAIANA WEISSHEIMER (15491)
Secretaria Municipal da Saúde

ODACIR STRASSBURGER MACHADO (7072) Secretaria Municipal da 
Segurança Pública

ANGELA MARIA HARTMANN (6229)

FABIANA KLEIN (7532)
Secretaria Municipal da Educação

JEFERSON ENDLER SCHMITT (14523) Procuradoria-Geral 
(Coordenadoria de Execuções Fiscais)

JOSIANE RAQUEL CANDIDO (7127)
Procuradoria-Geral

(Coordenadoria de Compras e
Licitações)

CAMILA BETIM ZUBIAURRE (7228) Secretaria Municipal da Cultura, 
Esporte e Lazer
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P O R T A R I A    N.º 29.984, DE 28 DE JUNHO DE 2022

          
NOMEIA  a candidata  BRUNA  EDUARDA  DIEHL
para exercer o cargo de provimento efetivo de
AGENTE ADMINISTRATIVO DE SAÚDE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente nº 5747/2022 e,

CONSIDERANDO a  solicitação  de  exoneração  do  servidor  efetivo  Roger  D’

Oliveira;

CONSIDERANDO que a candidata Tabita Teresinha Mendonca Martins Honatel

não tomou posse no cargo;

RESOLVE:

Nomear  a candidata  BRUNA EDUARDA DIEHL para o cargo de provimento

efetivo de  Agente Administrativo de Saúde, regime Estatutário, com carga horária de  40

horas semanais, padrão 08, de acordo com a Lei n° 10.079, de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  24º  lugar,  conforme  Editais  de

Homologação nº 541-02/2018 e de Convocação n° 442-02/2022, com prazo de 15 (quinze)

dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas             
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P O R T A R I A    N.º 29.985, DE 28 DE JUNHO DE 2022

NOMEIA  a candidata  AINE APARECIDA MELO
para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
AGENTE SOCIOEDUCATIVO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 14949/2022 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

RESOLVE:

Nomear  a candidata AINE  APARECIDA  MELO para  o  cargo  de  provimento

efetivo  de  Agente  Socioeducativo,  regime  Estatutário,  com  carga  horária  de  25  horas

semanais,  padrão 01, de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  29º  lugar,  conforme  Editais  de

Homologação  n.º  541-02/2018 e  de  Convocação  n.°  447-02/2022,  com  prazo  de  15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas                                                
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P O R T A R I A    N.º 29.986, DE 28 DE JUNHO DE 2022

          
NOMEIA  a candidata  MONIQUE  IZOTON para
exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
AUXILIAR DE BIBLIOTECA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente nº 10146/2022, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  da  servidora  efetiva  Maiara

Cremonese;

CONSIDERANDO que a candidata Adriana Arosi formalizou a desistência pela

vaga com a assinatura do termo de desistência;

RESOLVE:

Nomear a candidata MONIQUE IZOTON para o cargo de provimento efetivo de

Auxiliar de Biblioteca, regime Estatutário, com carga horária de 33 horas semanais, padrão

07, de acordo com a Lei n° 10.079, de 30 de março de 2016, que  instituiu o Plano de

Carreira  dos servidores do Município  de Lajeado,  em virtude de aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 16º lugar, conforme Editais de Homologação nº 541-02/2018 e de

Convocação n°  449-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da

presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas    
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P O R T A R I A    N.º 29.987, DE 28 DE JUNHO DE 2022

          

NOMEIA  a candidata  CRISTIANE  ROHR para
exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 15408/2022 e,

CONSIDERANDO a exoneração por aposentadoria da servidora efetiva Gladis

Teresinha Scherer, 

RESOLVE:

Nomear a candidata CRISTIANE ROHR para o cargo de provimento efetivo de

Professor de Educação Infantil, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais,

de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do Magistério

Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 61º lugar,

conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação n.° 448-02/2022, com

prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse

no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.   

rjas                         
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P O R T A R I A   N.º 29.988, DE 28 DE JUNHO DE 2022

CONCEDE  gratificação  trienal  aos
servidores que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 da Lei

Complementar nº 001/2016,  que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores mencionados,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio

de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no período de

28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder, a partir de 1° de junho de 2022, gratificação trienal aos servidores,

regime Estatutário, abaixo mencionados, que completaram triênio no mês de maio de 2022.

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO TRIÊNIO

BARBARA ANDRESSA DA SILVA 9534 1° 11/05/2022

CESAR DA SILVA PAZ 4069 8° 09/05/2022

ERMINIA CECILIA DE MORAES CANTU 8535 8° 05/05/2022

GILSON SALDANHA DE BAIRROS 7579 3° 02/05/2022

IVO FUCHS 6373 8° 19/05/2022

LIANGELA KETTNER 7861 3° 17/05/2022

MARCO ANTONIO GONCALVES 4924 7° 27/05/2022

MORGANISE DA CRUZ 9158 2° 05/05/2022

VITOR HUGO PEREIRA 4078 8° 28/05/2022
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de junho de 2022.
Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas.   
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P O R T A R I A    N.º 29.989, DE 28 DE JUNHO DE 2022

  
CONCEDE gratificação  trienal  aos  professores
que menciona.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, no uso de suas atribuições

legais, de conformidade com o disposto no art. 34 da Lei n.º 8.795/2011 e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço dos professores mencionados,

CONSIDERANDO que em virtude da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio

de 2020, ficou suspensa a contagem de tempo de serviço para fins de triênio, no período de

28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  junho  de  2022,  gratificação  trienal  aos

professores,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  regime Estatutário,

abaixo mencionados, que completaram triênio no mês de maio de 2022.

NOME MATRÍCULA AVANÇO DATA DO
TRIÊNIO

ANDREA HAETINGER 5568 8° 03/05/2022

DANIELA MARIA HUBER SIEBRA 14326 1° 12/05/2022
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de junho de 2022.

Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas.   
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P O R T A R I A    N.º 29.990, DE 28 DE JUNHO DE 2022

CONCEDE  gratificação  trienal  à  Empregada
Pública Municipal SIMONE EROTIDES ANDRADE
ROCHA.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 3° da Lei nº

10.767, de 28 de dezembro de 2018, considerando o que consta na Lei Complementar n°

191, de 08 de março de 2022, e,

CONSIDERANDO o  tempo  de  serviço  da  Empregada  Pública  Municipal  que

menciona,

CONSIDERANDO  que  a  Empregada  atendeu  aos  requisitos  da  Lei

Complementar  n°  191/2022,  para  contagem do  tempo  no  período  compreendido  entre

28/05/2020 a 31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  junho  de  2022,  a  2°  gratificação  trienal  à

Empregada  Pública  Municipal  SIMONE  EROTIDES  ANDRADE  ROCHA,  matrícula  8785,

ocupante  do  Emprego Público  de  Agente  Comunitário  de  Saúde,  do  Quadro  de  Pessoal

Contratado, regime CLT, por ter completado triênio no mês de maio de 2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de junho de 2022.

Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas.   
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P O R T A R I A    N.º 29.991, DE 28 DE JUNHO DE 2022

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação do candidato
MARCEL KOBER.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 29.941/2022, nomeou o candidato para o

cargo de provimento efetivo de Técnico em Informática,

CONSIDERANDO que o candidato formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 28 de junho de 2022,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação do candidato  MARCEL KOBER, efetuada  pela

portaria n.° 29.941, de 15 de junho de 2022, para exercer o cargo de provimento efetivo de

Técnico  em Informática,  regime  Estatutário,  com carga  horária  de  33  horas  semanais,

padrão 21, de acordo com Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de

Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, em virtude de sua aprovação no Concurso

Público, no qual obteve o 4° lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de

Convocação n.° 414-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas                                                                
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P O R T A R I A    N.º 29.992, DE 28 DE JUNHO DE 2022

             

CONCEDE  gratificação  trienal  à  servidora
estável ANA GLEISA CARGNELUTTI.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  artigo  102  da  Lei

Complementar nº 001/2016, considerando o disposto na Lei Complementar n° 191, de 08

de março de 2022, e,

CONSIDERANDO o tempo de serviço da servidora abaixo nominada,

CONSIDERANDO que a servidora atendeu aos requisitos da Lei Complementar

n°  191/2022,  para  contagem do  tempo  no  período  compreendido  entre  28/05/2020  a

31/12/2021,

RESOLVE:

Conceder,  a  partir  de  1°  de  junho  de  2022,  a  4ª  gratificação  trienal  à

servidora  estável  ANA  GLEISA  CARGNELUTTI,  matrícula  7097,  ocupante  do  cargo  de

provimento efetivo de Enfermeiro com Especialização em Saúde Pública, regime Estatutário,

por ter completado triênio no mês de maio de 2022.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de junho de 2022.

Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.     

rjas

19



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 28 DE JUNHO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1594
                                                                                                                                                                                                                                         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 463-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 11718/2022 e autorização na Lei nº 11.393, de

06  /06/2022  ,  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente;

considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme Edital de

Homologação nº 541-02/2018, e, 

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Barbara Regina Schwarz

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  30  de  junho  de  2022,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                  

LAURA NOE MOREIRA - Classificação 283º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 28 de junho de 2022.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb

20



DIÁRIO OFICIAL
ANO VII LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 28 DE JUNHO DE 2022                   EDIÇÃO N° 1594
                                                                                                                                                                                                                                         

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 464-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no  expediente nº  13690/2022, considerando o afastamento por

motivo de licença maternidade da servidora efetiva Tatiane Regina Bender, e, 

CONSIDERANDO  o  não  comparecimento  da  candidata  Marisa  Persch  no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade,  até  o  dia  30  de  junho  de  2022,  para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n°  442-01/2021, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 530-

01/2021.

Técnico de Enfermagem

DENISE MARISA BRIETZKE – Classificação 11º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 442-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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       EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 465-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  359-02/2018,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 5689/2022, e

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  do  Planejamento,

Urbanismo e Mobilidade para atender as demandas da Secretaria;

CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 541-02/2018,

CONVOCA 

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 04 de julho de 2022, para que tome conhecimento do

rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Arquiteto.

Arquiteto

RAFAELA TORRES TOMASI – 2º Lugar

Lajeado, 28 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 037-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13953/2022
-  CONTRATADA:  SOCIEDADE  BENEFICIENCIA  E  CARIDADE  DE  LAJEADO,  CNPJ
91.162.511/0001-65
- VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
- FUND. LEGAL: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/1993

- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 038-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14672/2022
- CONTRATADA: TAIS MELLO DOS SANTOS MAIA 64542670082
- VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
- FUND. LEGAL: art. 25, III, da Lei nº 8.666/1993

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 063-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15484/2022
- CONTRATADA: ARTE & ESTILO CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 05.445.870/0001-98
- VALOR: R$ 17.570,00 (dezessete mil, quinhentos e setenta reais)
- FUND. LEGAL: art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993

- RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15841/2022
- CONTRATADA: ECO DIEHL SANEAMENTO LTDA, CNPJ 12.528.802/0001-58
- VALOR: R$ 21.174,00 (vinte e um mil, cento e setenta e quatro reais)
- FUND. LEGAL: inciso II, do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 062-02/2022
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14207/2022
- CONTRATADA: FIORESE TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 12.454.060/0001-63
- VALOR: R$ 19.110,00 (dezenove mil, cento e dez reais)
- FUND. LEGAL: artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/1993.

CHAMAMENTO PÚBLICO 04-04/2022
Objeto: CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  ESPECIALIZADA,  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS MÉDICOS VETERINÁRIOS "PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS" PARA A SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE DE LAJEADO. Os interessados deverão apresentar envelope contendo
os documentos de habilitação ao Credenciamento junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal
de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital  pode
ser obtido  através do portal  www.lajeado.rs.gov.br, ou poderá ser solicitado  pelo e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  28  de  junho  de  2022  – Natanael
Zanatta – Procurador Geral.
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CONTRATO Nº 056-04/2020 – SÉTIMO TERMO ADITIVO
TOMADA DE PREÇOS Nº 08-02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3972/2020
CONTRATADA: CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA. 
OBJETO:  Execução  de  obra  de  interseção  das  Ruas  Bento  Rosa,  Décio  Martins  Costa  e
Capitão Leopoldo Heineck, incluindo material e mão de obra A: CONSTRUTORA GIOVANELLA
LTDA.
RENOVA a validade do contrato até dia 01.08.2022.
ADITA o acréscimo de valor de R$ 104.337,93
REAJUSTA em 14,059% (calculado pelo índice IPCA, período de março/21 a maio de 2022)
o valor mencionado na Cláusula Segunda, totalizando R$ 14.668,57. 

CONTRATO Nº 046-04/2020 – OITAVO TERMO ADITIVO
TOMADA DE PREÇOS Nº 01-02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27711/2019
CONTRATADA: CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA. 
OBJETO: Execução de obra de pavimentação asfáltica da avenida projetada – trecho entre a
Rua Capitão Leopoldo Heineck e a Rua Bento Rosa, incluindo material e mão de obra. 
RENOVA a validade do contrato até dia 01.08.2022.
ADITA o acréscimo de valor de R$ 424.350,97
REAJUSTA em 5,040% (calculado pelo índice IPCA, período de fevereiro/2021 a maio/2022)
sobre o valor mencionado na Cláusula Segunda, totalizando R$ 63.820,77.

CONTRATO Nº 104-02/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025-02/2022
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº 7469/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO-RS
CONTRATADA: FUNDAÇÃO VALE DO TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
– FUVATES
OBJETO: Realização de serviço de digitalização de parte do acervo histórico da Câmara de
Vereadores de Lajeado .
VALOR: R$26.450,00
VIGÊNCIA: 6 meses

CONTRATO Nº 078-02/2018*6 - SEXTO TERMO ADITIVO *REPUBLICAÇÂO
Pregão Presencial nº 02-06/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10736/2022
CONTRATADA:JUNIORS ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA LTDA-ME
OBJETO: Prestação de serviços veterinários, para atuar na área de inspeção e tecnologia em
processamento de produtos de origem animal sujeitas à inspeção Municipal e Federal, para
funções referentes aos SIF’s 1449, 3975 e 1661 e Serviço de Inspeção Municipal.
PRORROGA: por 12 (doze) meses a vigência deste contrato, a contar de 03.07.2022
ERRATA DE VALOR, na públicação anterior constou o valor de R$51.3967,80, quando em
verdade a escrita correta é R$513.967,80 (quinentos e treze mil novecentos e sessenta e
sete reais e oitenta centavos). 

CONTRATO Nº 050-04/2020*4 – QUARTO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025-04/2020
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº 11040/2022
CONTRATADA:  LAURI CECÍLIO DE JESUS
OBJETO: Locação do pavilhão com área de 576,00m², localizado na Rua Paulo J. Schlabitz,
n°7 10, Bairro Montanha, nesta cidade, para funcionamento do Almoxarifado Central da Pre-
feitura Municipal de Lajeado.
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REAJUSTA o valor mensal da locação pelo índice IPCA (12,13%), passando para R$ 5.386,90
(cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e noventa centavos), a partir de 01.05.2022. 

CONTRATO Nº 083-02/2018*12 – DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA Nº 02-03/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14293/2022
CONTRATADA: A. DE OLIVEIRA CONSTRUTORA EIRELI - EPP
OBJETO: Construção de prédio para abrigar a EMEI PRÓ-INFÂNCIA BOM PASTOR, CRECHE
TIPO  I,  de  acordo  com  o  Termo  de  Compromisso  PAR  2  32737/2014  –  Processo  nº
23400008534201481 do FNDE – Resolução/CD/FNDE nº 14/2012.
ADITIVO:  A partir de  09.06.2022, fica prorrogado por mais  180 (cento e oitenta) dias o
prazo de vigência do presente contrato.

CONTRATO Nº 115-02/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25-06/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7960/2021
CONTRATADA:  RGL ELETRIFICAÇÕES EIRELI – ME
OBJETO: Prestação de serviços de eletricista em geral, com Anotação de Responsabilidade
Técnica, – saldo parcial da Ata de Registro de Preços nº   338  -01/2021  , referente ao Edital de
Pregão Presencial nº 25-06/2021 constante do processo licitatório nº 7960/2021, de acordo
com  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  processo
administrativo nº 13946/2022.
Valor: R$ 98.140,00

CONTRATO Nº 117-02/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40-06/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11299/2022
CONTRATADA: KS TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços com equipamentos rodoviários (máquinas pesadas) incluindo
operador,  caminhão  caçamba truck  incluindo  motorista,  caminhão-pipa/tanque,  incluindo
motorista e viagens/carga de caminhão prancha/rebocador, incluindo motorista, caminhão
munck guindauto, com motorista, caminhão com cesto aéreo ou guindaste, com motorista e
serviço de trator motobomba – saldo parcial da Ata de Registro de Preços nº   188  -0  1  /20  21.   
VALOR: R$ 463.620,00

CONTRATO Nº 119-02/2018*5 – QUINTO TERMO ADITIVO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°52-02/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15482/2018
CONTRATADA: SINERGIA SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA - ME.
OBJETO: prestação  de  serviços  especializados  de  fonoaudiologia  para  alunos  da  rede
municipal de ensino
RETIFICA as informações constantes no Cláusula Primeira do Quarto Termo Aditivo, firmado
em 12.04.2022. Com a nova redação fica concedido reajuste de 10,5436% pelo índice IPCA
(período  de  03/2021  a  02/2022),  ao presente  contrato  de  prestação  de  serviços
especializados  de  fonoaudiologia  para  alunos  da  rede  municipal  de  ensino,  conforme
solicitação da  CONTRATADA constante no processo administrativo nº  6555/2022, a contar
de 14.03.2022. O valor pago pela hora passará a ser o seguinte:
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.
.Un.

.Especificação .Valor Atual .Valor reajustado

.
.h

.Serviços especializados de fonoaudiologia, para atender as
demandas  junto  a  alunos  da  rede  municipal  de  ensino,
atendidos pela Equipe de Atendimento aos Transtornos de
Aprendizagem –  ATA,  compreendendo  até  8  (oito)  horas
semanais,  correspondente  a  até  32  (trinta  e  duas)
horas/atendimentos mensais, pelo período de um ano.

.R$ 39,80 .R$ 44,00

CONTRATO Nº 118-02/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº  22-06/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  5099/2022
CONTRATADA: EUROVALE VEÍCULOS LTDA.
OBJETO:  Aquisição de veículos utilitários tipo caminhonete para diversas Secretarias, nos
termos e condições previstas.  
VALOR: R$ 444.000,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil reais)

CONTRATO N° 111-02/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 39-04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18441/2021
CONTRATADA: CONSULFARMA -  INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA.
OBJETO: Contratação de serviços de suporte técnico, manutenção legal, corretiva, evolutiva
e melhoria tecnológica para o Sistema de Gestão Municipal da Saúde (SGMS)
VALOR: R$ 313.015,00

CONTRATO Nº 078-01/2017*8 - OITAVO TERMO ADITIVO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025-01/2017
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO Nº 13896/2022
LOCADOR: ACVAT PREVIDÊNCIA S/A
OBJETO: Locação das dependências de uma sala comercial situada à Av. Benjamin Constant,
n° 428, esquina com a Rua Júlio May, Bairro Centro, com área aproximada de 470,00m²,
matriculada sob nº 37.064 no Registro de Imóveis, mais 15 (quinze) vagas de estaciona-
mento, para funcionamento da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, do Conselho
Tutelar e do Mesa Brasil.
PRORROGA o contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 01.07.2022.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41-07/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14291/2022
DETENTORA: DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de uso odontológico
para as Unidades de Saúde do Município.
APOSTILAMENTO: Registra-se a inclusão da servidora Isabel de Almeida Konzen como res-
ponsável pela fiscalização da presente Ata, desde o início de sua vigência, conforme solicita-
ção  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  constante  no  expediente  administrativo  nº
14291/2022. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41-07/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14291/2022
DETENTORA:  DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS
LTDA. - EPP
OBJETO: Registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de uso odontológico
para as Unidades de Saúde do Município.
APOSTILAMENTO: Registra-se a inclusão da servidora Isabel de Almeida Konzen como res-
ponsável pela fiscalização da presente Ata, desde o início de sua vigência, conforme solicita-
ção  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  constante  no  expediente  administrativo  nº
14291/2022. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41-07/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14291/2022
DETENTORA: COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI - ME
OBJETO: Registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de uso odontológico
para as Unidades de Saúde do Município.
APOSTILAMENTO: Registra-se a inclusão da servidora Isabel de Almeida Konzen como res-
ponsável pela fiscalização da presente Ata, desde o início de sua vigência, conforme solicita-
ção  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  constante  no  expediente  administrativo  nº
14291/2022. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41-07/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14291/2022
DETENTORA: POSSATTO & POSSATTO LTDA-EPP
OBJETO: Registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de uso odontológico
para as Unidades de Saúde do Município.
APOSTILAMENTO: Registra-se a inclusão da servidora Isabel de Almeida Konzen como res-
ponsável pela fiscalização da presente Ata, desde o início de sua vigência, conforme solicita-
ção  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  constante  no  expediente  administrativo  nº
14291/2022. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41-07/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14291/2022
DETENTORA: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
OBJETO: Registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de uso odontológico
para as Unidades de Saúde do Município.
APOSTILAMENTO: Registra-se a inclusão da servidora Isabel de Almeida Konzen como res-
ponsável pela fiscalização da presente Ata, desde o início de sua vigência, conforme solicita-
ção  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  constante  no  expediente  administrativo  nº
14291/2022. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41-07/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14291/2022
DETENTORA: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
OBJETO: Registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de uso odontológico
para as Unidades de Saúde do Município.
APOSTILAMENTO: Registra-se a inclusão da servidora Isabel de Almeida Konzen como res-
ponsável pela fiscalização da presente Ata, desde o início de sua vigência, conforme solicita-
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ção  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  constante  no  expediente  administrativo  nº
14291/2022. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013-02/2022*1 - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41-07/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14291/2022
DETENTORA: SCHUZA ATACADISTA E DISTRIBUIDOR LTDA EPP
OBJETO: Registro de preços para aquisição, sob demanda, de materiais de uso odontológico
para as Unidades de Saúde do Município.
APOSTILAMENTO: Registra-se a inclusão da servidora Isabel de Almeida Konzen como res-
ponsável pela fiscalização da presente Ata, desde o início de sua vigência, conforme solicita-
ção  da  Secretaria  Municipal  da  Saúde,  constante  no  expediente  administrativo  nº
14291/2022. 
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